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PORTARIA Nº 151/2026 DE 05 DE JANEIRO DE 2026 

 

“NOMEIA SERVIDORES MUNICIPAIS” 

 

 O Prefeito Municipal de Fervedouro, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal Artigo 77, Inciso VI, Lei 

Municipal nº 774/2017, de 30/05/2017 e demais disposições legais que se lhes aplicar, 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes Servidores Municipais, para os respectivos 

cargos em comissão: 

 

- Elienaia Saldanha da Silva                       Chefe de Controle Interno; 

- Emily Pereira de Oliveira                          Gestora de Contrato; 

- Gleidstony Rodrigues de Souza                                    Coordenador Administrativo de                          

Infraestrutura, Urbanismo, Transportes e Obras;   

- José Maria Pinto da Silva          Secretário Municipal de Agricultura; 

- Lucas Junior Viana da Silva        Secretário Municipal de Transportes; 

- Luyamara Guimarães Pedrosa              Gestora de Contrato; 

- Maria Angelica Costa Leite          Secretária Adjunta de Administração e Rh; 

- Maria Aparecida Nunes     Assessora Contábil; 

- Patricia Alves Laviola           Secretária Municipal de Cultura e Turismo; 

- Pauleandro Bicario Coelho                      Secretário Municipal de Esporte e Lazer; 

- Paulo Nilson de Oliveira Lopes    Procurador Geral; 

- Ronaldo Mageste Nogueira                                 Coordenador Administrativo de                          

Infraestrutura, Urbanismo, Transportes e Obras;   

- Rony Martinelli de Araújo           Secretário Municipal de Habitação; 

- Silvania Maria da Silva          Secretária Municipal de Assistência Social; 

- Simone de Souza Vicente Ferraz                               Coordenadora de Educação Infantil; 

- Wander José de Santana                                                  Assessor Administrativo; 

 

 Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria correrão por conta das dotações 

próprias vigentes para o exercício. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Fervedouro, 05 de janeiro de 2026. 
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